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Natal, 20 de outubro de 2023

Ao Comité de Pronunciamentos Contdbeis e a Superintendéncia de Normas Contabeis e de
Auditoria da Comissado de Valores Mobiliarios,

A Alesat combustiveis S.A. sociedade com sede em Natal — RN com atividades de
armazenagem e distribuicdo de combustiveis, é regulada pela Agéncia Nacional de Petréleo,
Gdés Natural e Biocombustiveis — ANP e parte relacionada ao processo de créditos de
descarbonizagdo atuando como Usudrio Final, vem através dessa carta responder a audiéncia
publica n? 06/2023 sobre a orientagdo técnica OCPC 10 — Créditos de descarbonizacdo.

Abaixo apresentamos o entendimento da administracdo da ALESAT quanto aos
guestionamentos levantados na audiéncia:

Questdo (1) - Os itens de 8 a 13 estabelecem que o tratamento contabil acerca dos créditos de
descarbonizacdo deve levar em consideracdo os modelos de negdcios praticados pelos agentes
econOmicos que participam desse mercado.

Vocé concorda com essa abordagem? Se ndo concordar, indicar o porqué da ndo concordancia
e qual seria a proposta alternativa.

Vocé concorda com a descricdao dos agentes econémicos e com os modelos de negécios
listados? Se ndo concordar, indicar o porqué da ndo concordancia e qual seria o método
alternativo.

R: Concorda. Sem comentdrios

Questdo (2) - Os itens de 14 a 24 descrevem dois tipos de mercados de créditos de
descarbonizacgdo: (a) mercado regulado; e (b) mercado voluntario.

Vocé concorda com essa abordagem? Se ndo concordar, indicar o porqué da ndo concordancia
e qual seria a proposta de alternativa.

Vocé concorda que o mercado regulado deve ser considerado neste documento? Se ndo
concordar, indicar o porqué da ndo concordancia.

R: Concorda. Sem comentarios

Questdo (3) - Os itens de 26 a 36 estabelecem o racional do CPC para o reconhecimento do
crédito de descarbonizagdo. Vocé concorda com a abordagem proposta? Se ndo concordar,
indicar o porqué da ndo concordancia e qual seria a abordagem alternativa.

R: Concorda. Sem comentdrios

Questdo (4) - Os itens de 37 a 41 estabelecem o racional do CPC para apresentagdo do crédito

de descarbonizagao. Vocé concorda com a abordagem proposta? Se ndo concordar, indicar o DS
porqué da ndo concordancia e qual seria a abordagem alternativa. W
R: Concorda. Sem comentarios

Questao (5) - O item 42 estabelece o racional do CPC para mensuracgdo do crédito de

descarbonizagdo. Vocé concorda com a abordagem proposta? Se ndo concordar, indicar o

porqué da ndo concordancia e qual seria a abordagem alternativa.

R: Concorda. Sem comentarios MPJ
Questado (6) - Os itens 43 e 44 estabelecem as divulgaces requeridas para o crédito de

descarbonizagdo. Vocé concorda com as divulgagdes requeridas? Se ndo concordar, indicar o

porqué da ndo concordancia e qual a abordagem alternativa.

R: Concorda. Sem comentarios
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Questdo (7) - Os itens de 45 a 71 indicam a proposta de tratamento contabil a ser utilizada no
mercado regulado, tomando como referéncia o modelo ETS — Emission Trade

System, praticado na Unido Europeia. Vocé concorda com essa abordagem? Se ndo concordar,
indicar o porqué da ndo concordancia e qual seria a abordagem alternativa.

R: Concorda. Sem comentarios

Questdo (8) - Os itens de 72 a 112 indicam a proposta do CPC para o tratamento contdbil do
crédito de descarbonizagdo instituido pela Lei n2 13.576/17 (CBIO). Vocé concorda com a
abordagem utilizada? Se ndao concordar, indicar o porqué da ndo concordancia e qual a
abordagem alternativa.

R: N3o concorda. O Posicionamento da Administracdo da ALESAT é que o reconhecimento
inicial para os usuarios finais s6 ocorra no ano em que a meta estipulada pela ANP é devida,
ou seja, a contabilizacdo deve ser via provisao mensal com base na meta estipulada no ano
anterior, ndo sendo contabilizado no momento da venda do combustivel. A justificativa é
que o CBIO nao é um imposto ou taxa calculada com base na venda por litro de produto
comercializado. Ou seja, ndo se pode assumir o paragrafo do item 105 do OCPC, pois a ANP
arbitra a meta com base em diversos fatores (principalmente a expectativa da produgao de
etanol), qual sera a meta do ano (o que é feito em dezembro e confirmado em margo,
conforme paragrafo do item 104). Pelo histérico do programa, inclusive, observa-se que as
metas variam anualmente em todos os anos desde a implantac¢do do programa,
impossibilitando que se realize qualquer estimativa confiavel dessa obrigagdo, conforme
item 14 do CPC 25.

Questdo (9) - Os itens de 113 a 156 indicam a proposta do CPC para o tratamento contabil do
crédito de descarbonizagdo no mercado voluntario, incluindo proposta para orientar a analise
da eventual existéncia de passivos decorrentes de compromissos voluntarios assumidos. Vocé
concorda com a abordagem utilizada? Se ndo concordar, indicar o porqué da ndo concordancia
e qual a abordagem alternativa.

R: Concorda com os itens que nao fizerem correlagao com o ponto de reconhecimento inicial
levantado na questdo (8).

Questdo (10) - Ha aspectos adicionais que vocé gostaria de comentar a respeito desta minuta
de orientagdo? Justificar seus comentarios, indicando, quando aplicavel, abordagem
alternativa a ser analisada.

R: Sem comentarios adicionais
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